PARECER N.º 478, DE 2003

 DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 0047, DE 2002.





Através da Mensagem A - n.º 20/2002, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, encaminhou à esta Assembléia Legislativa o Projeto de lei n.º 0047, de 2002, que objetiva autorizar a Fazenda do Estado a alienar, mediante venda precedida de certame licitatório e por preço não inferior ao da avaliação, o imóvel que especifica, dando providências correlatas.





A propositura permaneceu em pauta, nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da X Consolidação do Regimento Interno, nos dias correspondentes às 11ª à 15ª Sessões Ordinárias, sem que tivesse sido alvo de emendas ou substitutivos.





Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e não tendo aquele órgão técnico se manifestado dentro do prazo regimental, cabe-me, nesta oportunidade, exarar parecer sobre a matéria, na qualidade de Relator Especial designado.





Ao fazê-lo, verifico que a proposta pretende autorizar a Fazenda do Estado a alienar, mediante venda precedida de certame licitatório e por preço não inferior ao da avaliação, imóvel com onze andares e área de 5.925,97m2, construído em terreno de 806m2, situado na Rua Abolição, n.º 431, no bairro da Bela Vista, Capital.





A matéria é de natureza legislativa e de iniciativa exclusiva do Chefe do  Poder Executivo.





Por outro lado, a proposição está devidamente acompanhada da documentação necessária ao fim que se destina.





Nestes termos, não havendo óbices de ordem constitucional, legal ou jurídico que  possam impedir sua tramitação regimental, manifesto-me favoravelmente a aprovação do Projeto de lei n.º 047, de 2002.





a)  VANDERLEI MACRIS – Relator Especial
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